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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. 
CONTROLE INTERNO. 
Apresentação intempestiva de 
documentos que acompanham o 
relatório de Controle Interno. Ressalva. 
Parecer Prévio pela regularidade com 
ressalva. 

 

 

1.  Trata-se da prestação de contas do Sr. Altair José Gasparetto, 

Prefeito do Município de São João no exercício de 2019 (fl. 2 da peça 14). 

A análise da execução orçamentária, financeira, patrimonial e fiscal 

foi realizada pela Coordenadoria de Gestão Municipal na peça 14. 

Conclusivamente, após exercício do contraditório, a Coordenadoria 

de Gestão Municipal, pela Instrução n.° 4073/20 (peça 24), propôs a recomendação 

de regularidade das contas. Nesse sentido, entendeu que o Município saneou 

insuficiências constatadas inicialmente no Relatório de Controle Interno decorrentes 

da ausência de comprovação de formação da Controladora Interna e da não 

apresentação de cópias dos pareceres dos Conselhos Municipais do Fundeb e da 

Saúde nos moldes da Instrução Normativa n.° 151/2020. 
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O Ministério Público de Contas, pelo Parecer n.° 707/20 (peça 25), 

acompanha a manifestação técnica em relação ao saneamento das falhas. Contudo, 

propõe a recomendação de ressalva das contas com fundamento na Súmula n.° 8 

deste Tribunal. 

É o relatório. 

2. Passo à análise das falhas apontadas. 

De fato, conforme consta do relatório, foram sanadas as falhas 

inicialmente constatadas no Relatório de Controle Interno, identificadas pela 

Instrução n.° 3313/20 da Coordenadoria de Gestão Municipal (peça 14), referentes à 

falta de comprovação de formação específica da Controladora Interna, a Sra Carmen 

Veloso Bortolacci, à falta dos Pareceres dos Conselhos do Fundeb e da Saúde, 

conforme modelo da Instrução Normativa n.° 151/2020. 

Nesse sentido, na peça 20, foi apresentada a comprovação de 

formação em nível superior da Sra. Carmen Veloso Bortolacci, na área de 

Administração, com a conclusão de MBA em Contabilidade Pública e 

Responsabilidade Fiscal e Pós-Graduação em Gestão Contábil, Auditoria e Perícia, 

portanto, comprovou-se a formação específica na área do cargo exercido. 

Na peça 22, foi apresentado o Parecer favorável emitido pelo 

Conselho Municipal do Fundeb (fl. 1), atos de nomeação dos Conselheiros (fls. 2 a 3 

e 10), com respectivas publicações (fls. 4 e 11) e Lei Municipal n.° 981/2007 (fls. 5 a 

9) que instituiu o Conselho. 

Na peça 23, foi apresentado o Parecer favorável emitido pelo 

Conselho Municipal de Saúde (fls. 1 e 2), atos de nomeação dos Conselheiros (fls. 3 

e 4), com respectiva publicação (fl. 5) e a Lei Municipal n.° 446/91 (fls. 6 a 9) que 

instituiu o Conselho. 

Na peça 21, adicionalmente, o Município apresentou o Parecer do 

Comitê Municipal do Transporte Escolar (fls. 1 e 2), com posição favorável à 

administração municipal no exercício de 2019, juntou Decretos de nomeação dos 

integrantes (fls. 5 e 7) e respectivas publicações (fls. 6 e 8). 
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Assim, conforme proposto pelo Ministério Público de Contas (peça 

25), uma vez que as falhas foram sanadas no curso da instrução processual, 

prevalece a aplicação da Súmula n.° 81 deste Tribunal, o que implica a 

recomendação de ressalva do item. 

 

3. Face ao exposto, VOTO no sentido de que esta Câmara emita 

parecer prévio recomendando a regularidade das contas do Sr. Altair José 

Gasparetto, Prefeito do Município de São João no exercício de 2019, ressalvando a 

insuficiência do relatório de controle interno, tendo em vista a intempestividade na 

apresentação de documentos complementares. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Coordenadoria 

de Monitoramento e Execuções para registro, e, posteriormente, ao Gabinete da 

Presidência, para as providências contidas no §6º do artigo 217-A do Regimento 

Interno e, por fim, à Diretoria de Protocolo, para encerramento, nos moldes do artigo 

398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento Interno. 

 

 

VISTOS, relatados e discutidos, 

 

ACORDAM  

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em: 

I- emitir Parecer Prévio recomendando a regularidade das contas 

do Sr. Altair José Gasparetto, Prefeito do Município de São João no exercício de 

2019, ressalvando a insuficiência do relatório de controle interno, tendo em vista a 

intempestividade na apresentação de documentos complementares; 

                                                 
1
 - Observada a regularização de impropriedade sanável, as contas deverão ser julgadas: 

- Regulares com ressalva quando o saneamento houver ocorrido antes da decisão de primeiro grau; 
(Redação dada pelo Acórdão n. 617/2013, Tribunal Pleno, Processo n. 637977/08) 
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II- remeter os autos, após o trânsito em julgado, à Coordenadoria 

de Monitoramento e Execuções para registro, e, posteriormente, ao Gabinete da 

Presidência, para as providências contidas no §6º do artigo 217-A do Regimento 

Interno e, por fim, à Diretoria de Protocolo, para encerramento, nos moldes do artigo 

398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, IVAN LELIS BONILHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas MICHAEL RICHARD REINER. 

Plenário Virtual, 19 de novembro de 2020 – Sessão Virtual nº 17. 

 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro Relator 

 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente  


